
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E 
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0212020-B 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2020 

O Corpo de Bombeiros Militar do Pará, com sede no quartel do Comando Geral na Avenida Júlio César, 
3000, Val de Cans, na cidade de Belém, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 34.847.236.0001/80, neste ato 
representado pelo CEL BM HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA — Comandante Geral do CBMPA e 
Coordenador Estadual de Defesa Civil, nomeado pelo Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicada no 
DOE n° 33771 de 02/01/2019, inscrito no CPF sob o n° 264.707.722-34, portador da Carteira de 
Identidade n° 1444398-CBMPA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 03/2020, publicada no DOE n° 34152 de 23/03/2020, 
processo administrativo n.° 2020/104837, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei 8.666/93 e suas alterações, no Decreto 7.892/2013, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição para possível e futura 
aquisição pelo Corpo de Bombeiros Militar do Pará de Equipamentos de auxílio em situação de 
salvamento, resgate, prevenção e de Proteção Individual para atender às necessidades 
operacionais da Instituição e atividades de prevenção balnearia por guarda-vidas o ano de 2020. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 

EMPRESA: PREMIUM SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA-ME 
CNPJ: 05.593.369/0001-79 
ENDEREÇO: RODOVIA AUGUSTO MONTENEGRO, 5, BOX 05 ALTOS, BELÉM/PA 
CONTATOS: (91)3038-2143/2152 (91)98122-7519 	E-MAIL: premiumservcom@gmail.com  
REPRESENTANTE: MÁRIO CÉLIO LEMOS MOTA CPF: 152.474.792-15 	RG: 3927580 SSP/PA 

Item Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 

(R$) 

Prazo de 
Garantia 

ou 
 Validade 

8 

MANEQUIM ADULTO PARA RESGATE AQUÁTICO COM 
RCP: Modelo deverá afundar sem pesos. Modelo adulto feito 
de plástico de vinil durável com esqueleto de aço inoxidável 
resistente á ferrugem, juntas articuladas e capacidades de 
RCP. Cheio de água, o manequim de CPR deverá afundar 
rapidamente, vir acompanhado de BOCA/NARIZ, sistema de 
via aérea e shorts. Dimensões 165X58X23 cm. 

NASCO ADULTO UND. 42 7.595,00 1 ANO 

14 

MANEQUIM ADULTO PARA RESGATE AQUÁTICO COM 
RCP: Modelo deverá afundar sem pesos. Modelo adulto feito 
de plástico de vinil durável com esqueleto de aço inoxidável 
resistente à ferrugem, juntas articuladas e capacidades de 
RCP. Cheio de água, o manequim de CPR deverá afundar 
rapidamente, vir acompanhado de BOCA/NARIZ, sistema de 
via aérea e shorts. Dimensões 165X58X23 cm. 

NASCO ADULTO UND. 8 7.595,00 1 ANO 

3. CADASTRO DE RESERVA MARIO CELIO ASS‘r.,00  de ton.,. 

LEMOS 	
digital por MARIO 
CELIO LEMOS 

MOTA:15247 MOTA: 15247449215 
Dados: 2020.05.20 

449215 	15:48:35 03'00' 

Corpo de Bombeiros Militar do Pará 
Avenida Mio César. n° 3000 — Vai-de-Cana CEP: 66.615-055. Belém-PA 
Fone: (91)40064352 / 40064313 (protocolo) 
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7. REVISÃO E CANCELAMENTO 

Cerpe de bombeiros Minar do Pará 
Avenida J6ho Use,  n` 3^00 — Val.de.Cans. CEP: 66 615.055, Eolt5m-PA 

Fone (91) 4006.8352 r 40W-6313 (prato:CO(01 

pnvw.CoateirOs pagov.b,  contraloscbrnp8@grea0  cem 

MARIO CELSO A”inado..f.,ma 

LEMOS 	
dig.tal por MARIO 
(ELIO LEMOS 

MOTA 	M030152,7449215 
Dados: 2020.05.23 

449215 	7548:59 -03'70' 
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3.1. O Anexo I da presente Ata constitui-se em cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade de 
atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto 7.892, 

de 2013. 
3.2. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de aceitação e habilitação, quando houver necessidade 
de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses mencionadas. 

4. ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) E ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
4.1. O órgão gerenciador da presente Ata é o identificado em seu preâmbulo. 
4.2 Na presente Intenção de Registro de Preços — IRP não houve órgãos interessados em participar da 

mesma. 
4.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da presente ata, deverão consultar o órgão gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de 

adesão. 
4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 
4.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
4.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 

que aderirem. 
4.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.8. Tal prazo poderá ser prorrogado pelo órgão gerenciador, respeitado o prazo de vigência da ata, 

quando solicitado pelo órgão não participante. 
4.9. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

5. VALIDADE DA ATA 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, 

não podendo ser prorrogada. 

6. DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Para o fornecimento do item registrado nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO específico. 
6.2.1. Apenas será assinado contrato, quando da efetiva disponibilidade de recursos orçamentários 
para pagamento dos encargos dele decorrentes, no exercício em curso, sendo que a reserva 

orçamentária deverá indicar as respectivas rubricas. 
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7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
7.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
7.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
7.7. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
7.9.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
7.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
7.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
7.9.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador. 
7.10. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.9.1, 7.9.2 e 7.9.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
7.11. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
8.1. Caberá ao órgão gerenciador, além das obrigações discriminadas no corpo do Edital e da presente 
ata, a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda 
o seguinte: 
8.1.1. Gerenciar a presente ata de registro de preços; 
8.1.2. Promover, periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, ampla 
pesquisa de mercado, de forma a comprovar se os preços registrados permanecem compatíveis com 
os praticados na Administração Pública; 
8.2. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
8.3. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimento licitatório; e 

Corpo de Bombeiros Militar do Pará 
Avenida Jaula César. n° 3000— Vabde•Cans. CEP: 66.615.055, Bclém-PA 
Fone: (91)4006-8352 / 4006.8313 (protocolo) 
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8.4. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
9.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei 8.666/93. 
9.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Corpo de Somboros &Mar do Pará 
Avenida Júlio cessar. o° 300C — Vdi.dc-Caos, CEP: 66.615.055. Sofdro•PA 

Fane: (9/.! 4056.8352 /4000-8313 (proiccdo,1 
tombornbeirospa.gdy ccri7n2oscbmpa@gmeil.com  
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 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.235 33Quinta-feira, 28 DE MAIO DE 2020

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

Portaria N° 006/2020-ADM FIN/PA.
O Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA - FASPM, usando das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Dec. N° 108, de 20 de Junho de 
2011(Estatuto do FASPM) e Portaria N° 053, de 07 de agosto de 2013(Re-
gimento Interno do FASPM) e, considerando o disposto no Art. 67 da Lei 
Federal N° 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, c/c Portaria nº 2034/2019-
DP/1 de 04 de Outubro de 2019;
RESOLVE:
 Art. 1° Designar os Policiais Militares, conforme abaixo relacionados, para 
exercerem a função de fi scal titular e substituto do pregão eletrônico nº 
011/2019 – FASPM/CPL e seu objeto, de forma a atender o disposto no Art. 
67 da Lei Federal N°8.666/93:
O CB PM RG 34685 MARCOS BARROSO LEAL, como fi scal titular e o SD PM 
RG 39013 BRUNO PIRES SIQUEIRA NETO, como fi scal substituto.
CONTRATADO: EMPRESA PRINT SOLUTION SERVIÇOS DE PROCESSAMEN-
TO DE DOCUMENTOS LTDA
PREGÃO ELETRONICO: 011/2019 – CPL/FASPM
PUBLICAÇÃO: DOE N°34.135, de 05 de Março 2020.
OBJETO: Contratação de empresa para locação de 02 (duas) impressoras 
multifuncionais, para suprir as demandas administrativas do FASPM/PA.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 11 de Março de 2020
MOISÉS COSTA DA CONCEIÇÃO – CEL QOPM RG 18338
Diretor do FASPM-PA

Protocolo: 549253

CONTRATO
.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 011/2020
Exercício: 2020
Objeto: Outros
Justifi cativa: Confecção, Fornecimento, Distribuição e Comercialização de 
Uniformes, Fardamento, Acessórios e Equipamentos de Proteção Individual 
de Uso Militar.
Valor: até o limite máximo de R$ 500.000,00
Vigência: 06/03/2020 a 05/03/2021
Data da Assinatura: 06/03/2020
Licitação: Processo Nº032/2019-CPL/FASPMPA – Credenciamento Nº 
004/2019-CPL/FASPMPA
Projeto atividade: 89/8277 – ASSISTENCIA AOS AGENTES DE SEGURANÇA 
PÚBLICA
Fonte do Recurso: 0151000000/0351000000
Plano Interno: 1050008277I
Natureza da Despesa: 45.90.62.99 – Outras Aquisições de Produtos para 
Revenda
Contratada: UBIRAJARA ROSSES DO NASCIMENTO JUNIOR
Endereço: Rua 28, Conjunto C Branco, n° 1185, Bairro: 10 de Novembro 
– Manaus/AM.
Ordenador: MOISÉS COSTA DA CONCEIÇÃO - CEL QOPM
Diretor do FASPM.

Protocolo: 549229

DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2020 – FASPMPA.
O FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ – FAS-
PM, por meio de sua Diretoria Executiva, usando das atribuições legais con-
cedidas por meio da Portaria nº 2034/2019 – DP/1, publicada em Boletim 
Geral da PMPA nº 185, de 04/10/2019, e publicada em D.O.E nº 34.004 
de 08/10/2019, tendo como razão de convencimento o Parecer Jurídico nº 
034/2020- Assessoria Jurídica FASPMPA, e o Parecer do Controle Interno, 
através do Mem. nº 009/2020 – CI/FASPM, juntado aos autos do Processo 
nº 009/2020 – CPL/FASPM RESOLVE:
 1 - AUTORIZAR e RATIFICAR a despesa, por meio de Dispensa de Licitação 
Nº 004/2020 – FASPMPA, cujo objeto resumidamente destina-se à “CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (PRODEPA)”, 
a fi m de atender as demandas na área de Tecnologia da Informação deste 
Fundo de Assistência Social, com fundamento nos ditames insculpidos no 
Art. 24, inciso VIII, da Lei Federal nº 8.666/93, obedecida as exigências 
legais e os princípios que regem o assunto, conforme proposta de preço 
apresentada por EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNI-
CAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ CNPJ: 05.059.613/0001-18, no valor global 
de R$ 88.423,32 (oitenta e oito mil quatrocentos e vinte e três reais e 
trinta e dois centavos).
2 - Deverá ser providenciado instrumento contratual ou outros instrumen-
tos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, auto-
rização de compra ou ordem de execução de serviço, conforme o disposto 

no Art. 68 da Lei 8.666/93.
3 - Determino a Publicação deste Termo de Homologação em Diário ofi cial 
do Estado no prazo previsto em lei.
Belém, 24 de março de 2020.
MÓISES COSTA DA CONCEIÇÃO – CEL QOPM RG 18338
DIRETOR DO FASPMPA

Protocolo: 548935

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

CONTRATO
.

Contratos nº 63, 64, 65 e 66
Exercício: 2020
Objeto: Aquisição de material de salvamento, material de incêndio e de 
sapa para atender as necessidades do CBMPA.
Valor Total: R$ 886.342,02
Pregão Eletrônico nº 17/2018-SRP
Data Assinatura:20/05/2020
Vigência: 20/05/2020 à 20/05/2021
Programa de Trabalho: 06.122.1297.8338
Natureza de Despesa: 339030               Fonte: 0106007052
Contratados: MULTSTOCK LTDA, CNPJ: 26.317.690/0001-47; S.O.S SUL 
RESGATE-COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO LTDA, 
CNPJ: 03.928.511/0001-66; F J FRANCO MATERIAIS DE SEGURANÇA, 
CNPJ: 22.193.450/0001-80 e ARGS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI-ME, CNPJ: 20.274.219/0001-96
Ordenador: Hayman Apolo Gomes de Souza – CEL QOBM

Protocolo: 549067

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

Portaria Nº 285 de 25 de Maio de 2020
Nome: Márcio Martins da Silva
Matrícula:5608759-1
Função: Tenente
Função Programática: 06 122.1297.8338
Elemento de despesa: 339039 - PESSOA JURÍDICA
Valor: 2.000,00
Prazo De Aplicação: 60 Dias
Ordenador De Despesas: Hayman Apolo Gomes de Souza – CELQOBM

Protocolo: 549015

OUTRAS MATÉRIAS
.

Extrato de ATA SRP nº 002/2020
Espécie: Ata de Registro de Preço nº 02/2020, fi rmada entre o CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ, CNPJ sob o nº 34.847.236/0001/80 e as 
empresas abaixo.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 03/2020-SRP
Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de equipamentos de auxí-
lio em situação de salvamento, resgate, prevenção e de proteção individual 
para atender a necessidade do CBMPA, especifi cados nos itens 01 a 14, 
do Termo de Referência anexa do Edital do Pregão Eletrônico que é parte 
integrante desta Ata, de acordo com especifi cações técnicas contidas no 
Edital e seus anexos.
EMPRESA: ULTRAMAR IMPORTAÇÃO LTDA-EPP
CNPJ: 81.571.010/0001-89

Item Especifi cação Quantidade Valor Unitário (R$) Prazo de Garantia ou Validade
01 NADADEIRAS. 300 324,59 1 ANO

EMPRESA: PREMIUM SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA-ME
CNPJ: 05.593.369/0001-79

Item Especifi cação Quantidade Valor Unitário (R$) Prazo de Garantia ou 
Validade

08 MANEQUIM ADULTO PARA RESGATE AQUÁTICO COM RCP. 42 7.595,00 1 ANO
14 MANEQUIM ADULTO PARA RESGATE AQUÁTICO COM RCP. 8 7.595,00 1 ANO

EMPRESA: BORRACHA NATIVA LTDA-EPP
CNPJ: 03.416.372/0001-91

Item Especifi cação Quantidade Valor Unitário (R$) Prazo de Garantia ou Validade
11 NADADEIRAS. 100 303,00 1 ANO

EMPRESA: FLUTSPUMA ESPUMAS INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 53.777.835/0001-19

Item Especifi cação Quantidade Valor Unitário (R$) Prazo de Garantia ou Validade
03 FLUTSPUMA SALVA-VIDAS TIPO LIFE BELT. 825 310,00 1 ANO
05 COLETE SALVA VIDAS. 20 305,00 1 ANO
12 FLUTUADOR SALVA-VIDAS TIPO LIFE BELT. 175 310,00 1 ANO

EMPRESA: AFTER LIMITS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE RESGATE 
LTDA
CNPJ: 26.342.129/0001-71
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Item Especifi cação Quantidade Valor Unitário (R$) Prazo de Garantia ou Validade
06 PRANCHÃO DE SALVAMENTO LONGBOARD. 234 2.400,00 1 ANO
10 CAIAQUE DE SALVAMENTO. 10 2.350,00 1 ANO
13 PRANCHÃO DE SALVAMENTO LONGBOARD. 16 2.400,00 1 ANO

                                                                                                                                                                
Valor Global: R$ 1.416.728,38
Data de Assinatura: 20/05/2020
Vigência: 20/05/2020 à 19/05/2021
Signatários: CEL QOBM Hayman Apolo Gomes de Souza – Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará e pelos respectivos Represen-
tantes Legais das Empresas.

Protocolo: 549071

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 83/2020-DGPC/DIVERSOS 
Belém-PA, 27 de maio de 2020.
O Delegado Geral da Polícia Civil ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BAR-
ROS, no uso de suas atribuições legais...
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 022/94 de 15/03/1994, 
alterada pela Lei nº 055/2006, que confere ao Delegado Geral, atribuições 
para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à efi caz 
Administração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO a recomendação da Auditoria Geral do Estado, no sentido 
de que seja designado Fiscal para os contratos vigentes com vistas a acom-
panhar a execução dos mesmos.
RESOLVE:
I- DESIGNAR o servidor AGUINALDO CARDOSO DE AQUINO, Investigador 
de Polícia Civil, matrícula nº 5399866-2, para acompanhar como FISCAL 
a execução do Contrato nº 040/2020-PCE/PA, fi rmado com a COMPANHIA 
BRASILEIRA DE CARTUCHO, CNPJ nº 57.494.031/0001-63, cujo objeto é 
a aquisição de munições, a fi m de ser utilizado nas atividades operacionais 
da Polícia Civil, e no seu impedimento o servidor DENILSON JOSÉ DE LIMA 
CARVALHO, Investigador de Polícia Civil, matrícula 5856841-1, que assis-
tirá o referido contrato com as mesmas atribuições, no âmbito da Polícia 
Civil do Estado do Pará.
II – ATRIBUIR ao fi scal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verifi carem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos(verifi car a existência de possível subcontratação vedada contratu-
almente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fi scais, devidamente atestadas 
para a Diretoria de Administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
III – REVOGAR todas as disposições anteriores, referentes ao contrato em 
tela.
IV–DETERMINAR a Diretoria de Administração que adote as devidas provi-
dências ao fi el cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
Delegado Geral da Polícia Civil – PA
PORTARIA Nº 82/2020-DGPC/DIVERSOS 
Belém-PA, 27 de maio de 2020.
O Delegado Geral da Polícia Civil ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BAR-
ROS, no uso de suas atribuições legais...
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 022/94 de 15/03/1994, 
alterada pela Lei nº 055/2006, que confere ao Delegado Geral, atribuições 
para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à efi caz 
Administração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO a recomendação da Auditoria Geral do Estado, no sentido 
de que seja designado Fiscal para os contratos vigentes com vistas a acom-
panhar a execução dos mesmos.
RESOLVE:
I- DESIGNAR o servidor AGUINALDO CARDOSO DE AQUINO, Investigador 
de Polícia Civil, matrícula nº 5399866-2, para acompanhar como FISCAL 
a execução do Contrato nº 041/2020-PCE/PA, fi rmado com a COMPANHIA 
BRASILEIRA DE CARTUCHO, CNPJ nº 57.494.031/0001-54, cujo objeto é 
a aquisição de munições, a fi m de ser utilizado nas atividades operacionais 
da Polícia Civil, e no seu impedimento o servidor DENILSON JOSÉ DE LIMA 
CARVALHO, Investigador de Polícia Civil, matrícula 5856841-1, que assis-
tirá o referido contrato com as mesmas atribuições, no âmbito da Polícia 
Civil do Estado do Pará.

II – ATRIBUIR ao fi scal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verifi carem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos(verifi car a existência de possível subcontratação vedada contratu-
almente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fi scais, devidamente atestadas 
para a Diretoria de Administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
III – REVOGAR todas as disposições anteriores, referentes ao contrato em 
tela.
IV–DETERMINAR a Diretoria de Administração que adote as devidas provi-
dências ao fi el cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
Delegado Geral da Polícia Civil – PA

Protocolo: 549069

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

PROCESSO Nº. 2020/49996
PREGÃO Nº. 013/2020
O Delegado REINALDO MARQUES JÚNIOR, de acordo com os Poderes De-
legado pelo Delegado Geral da Polícia Civil, Del. Alberto Henrique Teixeira 
de Barros, na Portaria nº. 052/2019-DGPC/DIVERSOS, de 05 de fevereiro 
de 2019, publicada no Diário Ofi cial do Estado do Pará, nº. 33.801, de 11 
de fevereiro de 2019, considerando o resultado das propostas fi nanceiras 
do pregão nº. 013/2020, cujo objeto era aquisição de Placas de Identifi ca-
ção para Patrimoniar Bens Móveis para atender o Setor de Patrimonio da 
Diretoria de Administração da Polícia Civil do Pará e tudo mais que consta 
do referido processo, resolve HOMOLOGAR o certame, nos termos e para 
os fi ns e efeitos do art. 9º, inciso V, do Decreto Estadual nº. 2069, de 20 
de janeiro de 2006, à empresa abaixo especifi cada:
EMPRESA: Silveira & Dalmas Ltda. MAS - Icem Etiquetas
End. Rua Niterói, 110, sala 1, bairro Vila Guarani, cidade Cambé/PR;
CNPJ. 27.745.509/0001-10                                         CEP. 86.182-070;
Tel. (43) 3035-1414                          E-mail. marcoaurelio@maslicitacoes.
com.br
ITEM 001: Placa de Identifi cação
VALOR: R$6.600,00  (seis mil e seicentos reais).
Belém, 11 de maio de 2020.
Del. REINALDO MARQUES JÚNIOR

Protocolo: 548966

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº   554/2020- DGPC/OD/DRF  DE 27 de maio de 2020.
CONSIDERANDO  o teor do PROT 2020352795, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de ABAETETU-
BA, a fi m de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período 
de 27 a 29/05/2020;
1 .  EPC - MARIA DE FATIMA ANDRADE - MAT:5232791
2 .  AS - CARLA VANESSA MOREIRA DA SILVA SEYNAEVE - MAT:57209729
3 .  - TATIANE SANTOS DA SILVA MONTEIRO - MAT:5946811
4 .  - SHEILA DE FATIMA DO ROSARIO VIEIRA - MAT:5949863
5 .  DDIV - LARISSIA VIANA DE MORAES - MAT:5952178
6 .  - DANIELLE LIMA DO ROSÁRIO VASQUEZ - MAT:5953120
CONSIDERANDO A lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, Artigos 145 e 
149;
RESOLVE:  Determinar a Diretoria de Recursos Financeiros, que providen-
cie o pagamento de 2 (duas) diária(s) do grupo  B, no valor de R$ 474,76 
(quatrocentos e setenta e quatro reais e setenta e seis centavos), perfa-
zendo um total de R$ 2.848,56 (dois mil oitocentos e quarenta e oito reais 
e cinquenta e seis centavos), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
Delegado(a) Geral / Ordenador(a) de Despesas
PORTARIA Nº 555/2020- DGPC/OD/DRF  DE 27 de maio de 2020.
CONSIDERANDO  o teor do PROT 2020353934, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de OURÉM, a 
fi m de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 28/05 a 01/06/2020;
1 .  ADM - JOAO RICARDO SOUSA DA COSTA - MAT:3157334
CONSIDERANDO A lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, Artigos 145 e 
149;
RESOLVE:  Determinar a Diretoria de Recursos Financeiros, que providen-
cie o pagamento de 4 (quatro) diária(s) do grupo B , no valor de R$ 949,52 
(novecentos e quarenta e nove reais e cinquenta e dois centavos), para 
atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
Delegado(a) Geral / Ordenador(a) de Despesas
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